CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI N°
8035, DE 2010, DO PODER EXECUTIVO, QUE “APROVA O PLANO NACIONAL DE
EDUCAGAO PARA O DECENIO 2011-2020 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS” — PL
8035/10

PROJETO DE LEI N° 8035, DE 2010

Aprova o Plano Nacional de
Educacao para o decénio 2011-2020 e

da outras providéncias.

EMENDA N° /2011
(Da Sra. ERIKA KOKAY)

Acrescente-se, renumerando-se as estratégias seguintes, a Estratégia 7.14 a Meta 7 do
PL 8.035, de 2010, com a seguinte redacéo:

Estratégia 7.14: Garantir que as questdes de género, étnico-raciais e relativas a
orientacdo sexual estejam incluidas nos critérios utilizados pelo Programa
Nacional do Livro Didatico, pelo Programa Nacional do Livro Didatico para o
Ensino Médio e pelo Programa Nacional Biblioteca da Escola tanto para a selecéo
como para a eliminacéo dos livros didaticos utilizados.

JUSTIFICACAO

A andlise dos livros didaticos ja utilizados nas escolas brasileiras mostra que durante
muito tempo o0s mesmos contribuiram fortemente na construcdo, introjecdo e
reproducdo de uma visdo estereotipada dos papéis masculinos e femininos na sociedade.
Ao mesmo tempo, contribuiram para reforcar os preconceitos étnico-raciais, reservando,
especialmente a populagdo afrodescendente, papéis de subalternidade e menor valor. De
um modo geral ha uma omissdo quanto as contribuicGes das diferentes culturas e etnias
na formacéo social brasileira.

Sala das Sessoes, em 07 de junho de 2011.

Deputada ERIKA KOKAY
PT/DF



